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C O N V Ê N I O Q U E E N T R E SI C E L E B R A M O E S T A D O D O 
P A R A N Á , P O R M E I O D A S E C R E T A R I A D E E S T A D O D A 
S A Ú D E , E O M U N I C Í P I O D E P A T O B R A G A D O 

O Es tado do Pa raná , por me io da S e c r e t a r i a de E s t a d o d a S a ú d e , C N P J / M F n.= 7 6 . 4 1 6 . 8 6 6 / 0 0 0 1 - 4 0 , 
c o m sede na R u a Piqui r i , 170, nes ta c i dade de Cur i t iba - Pa raná , nes te a to rep resen tada pe lo Secre tá r io 
de Es tado da S a ú d e , M Iche le C a p u t o Neto, po r tador da C é d u l a de I den t i dade /RG n" 3 .048 .149-6 S E S P -
PR e do C P F n.° 5 7 0 . 8 9 3 . 7 0 9 - 2 5 , res iden te e domic i l i ado nes ta cap i ta l , de ora e m d ian te d e n o m i n a d a 
S E S A , e o M u n i c í p i o de Pato B r a g a d o , inscr i ta no C N P J n" 9 5 . 7 1 9 . 4 7 2 / 0 0 0 1 - 0 5 c o m sede na A v e n i d a 
W i l l y Bart í i n" 2885 , na c idade de Pato B ragado , de ora e m d ian te d e n o m i n a d a s i m p l e s m e n t e Mun ic íp io , 
nes te ato rep resen tada por seu Prefe i to L e o m a r R o h d e n , po r tador da C é d u l a de Iden t idade n" 3 .330 .683 -
0 S S P / P R e do C P F n" 5 5 0 . 0 7 9 . 3 7 9 - 9 1 , de aco rdo c o m o P r o c e s s o n" 13.973.100-0, c o m base na Lei n. 
" 8 6 6 6 , de 21 de j u n h o de 1993 e s u a s a l te rações impos tas . Lei C o m p l e m e n t a r Federa l 101 /2000 , Lei 
Es tadua l n° 15 .608 /07 , Lei O rçamen tá r i a A n u a l do Es tado , Lei n° 4 . 3 2 0 de 17 de m a r ç o de 1.964, 
c o n f o r m e d i spõe a R e s o l u ç ã o n" 0 2 8 / 2 0 1 1 , a l te rada pe la R e s o l u ç ã o 0 4 6 / 2 0 1 4 dc T C E - P R , c e l e b r a m o 
p resen te T e r m o de C o n v ê n i o med ian te as C láusu las e c o n d i ç õ e s a segu i r es tabe lec i das 

C L Á U S U L A P R I M E I R A - D O O B J E T O 
Este convên io t e m por ob je to es tabe lece r a s c o n d i ç õ e s de ob r i gações en t re as par tes s igna tá r ias , cu ja 
f ina l idade é o r epasse d e recu rsos f inance i ros para a cons t r ução de u m Pronto A t e n d i m e n t o no Mun ic íp io 
de Pato B ragado , pa ra p roporc ionar ma io r ag i l i dade e reso lu t i v idade nos a tend i tnen tos d e u rgênc ia e 
e m e r g ê n c i a aos usuár ios do S i s t e m a Ún ico de S a ú d e e u m a me lho r cond i ção de t raba lho aos 
pro f iss iona is da s a ú d e do Mun ic íp io , c o n f o r m e P lano de T raba lho , par te in tegran te des te convên io . 

C L Á U S U L A S E G U N D A - D O S C O M P R O M I S S O S 
1 - A S E S A / F U N S A U D E c o m p r o m e t e - s e a : 
1.1 Trans fe r i r os recu rsos f i nance i ros pa ra e x e c u ç ã o do ob je to des te C o n v ê n i o na f o r m a d o P lano d e 

ap l i cação , o b s e r v a d a a sua d ispon ib i l i dade f inance i ra ; 
1.2 Inser i r as i n f o rmações per t inen tes a e s s e t e r m o de convên io e a sua e x e c u ç ã o no S IT - S i s t e m a 

In tegrado de T rans fe rênc ia V o l u n t á h a do T C E - PR, c o n f o r m e d ispõe Ins t rução No rma t i va 
n° 6 1 / 2 0 1 1 , R e s o l u ç ã o n" 28 /2011 e R e s o l u ç ã o n° 4 6 / 2 0 1 4 ou ou t ro q u e v e m a subst i tu í - las ; 

1.3 Ana l i sa r a p res tação de con tas da En t idade , re lat ivo aos va lo res r e p a s s a d o s por con ta des te 
C o n v ê n i o , i n fo rmando even tua i s i r regu la r idades encon t radas , para o dev ido s a n e a m e n t o e pres tar 
con tas aos ó r g ã o s f i sca l i zadores de aco rdo c o m a leg is lação per t inen te a m a t é h a ; 

1.4 Moni torar , superv is ionar , ava l ia r e f ica l izar o c u m p r i m e n t o do ob je to des te C o n v ê n i o , rea l i zando 
v is to r ias s e m p r e q u e j u l ga r conven ien te , c o m v is tas ao fiel c u m p r i m e n t o do a jus te . 

II - O M U N I C Í P I O c o m p r o m e t e - s e a : 
2.1 Abr i r e man te r con ta bancár ia espec í f i ca e exc lus iva e m b a n c o of ic ia l para o r eceb imen to e 

m o v i m e n t a ç ã o dos recu rsos p roven ien tes des te C o n v ê n i o ; 
2.2 Ap l i ca r os recu rsos f inance i ros receb idos do F u n d o Es tadua l d e S a ú d e no ob je to des te T e r m o e, 

e m c o n f o r m i d a d e c o m o P lano de T raba lho , para a cons t r ução de u m P o n t o A t e n d i m e n t o no 
Mun ic íp io . 

2.3 Executar , nos t e r m o s da leg is lação per t inente , o necessá r io para c o n s e c u ç ã o do ob je to de q u e 
t rata es te C o n v ê n i o , o b s e r v a n d o s e m p r e cr i tér ios de qua l i dade e cus to ; 

2 .4 Na f o r m a dos pa rág ra fos 4° e 6° do art. 116 d a Lei Federa l n" 8 .666 de 21 .06 93 , o M U N I C Í P I O f ica 
ob r i gado a: 

a) Ap l i ca r o sa ldo do C o n v ê n i o não ut i l izado e m cade rne ta de p o u p a n ç a de ins t i tu ição f inance i ra 
of ic ia l se a p rev isão de seu uso for igual ou super io r a u m m ê s , ou e m fundo d e ap l i cação 
f inance i ra de cur to p razo, ou o p e r a ç ã o de m e r c a d o aber to las t reada e m t í tu los da d ív ida púb l i ca , 
q u a n d o a ut i l i zação dos m e s m o s ver i f i car -se e m p razos m e n o r e s q u e u m m ê s ; 

b) A s rece i tas f i nance i ras au fe r idas na f o r m a do i tem anter io r se rão ob r i ga to r i amen te c o m p u t a d a s a 
c réd i to do convên io e ap l i cadas exc l us i vamen te no ob je to de sua f ina l idade, d e s d e q u e c o m a 
dev ida au to r i zação do C o n c e d e n t e para ut i l i zação do recurso da ap l i cação f inance i ra , d e v e n d o 
cons ta r de demons t ra t i vo espec í f i co q u e in tegrará as p res tações d e con tas do a jus te ; 

c) Devo lve r à C o n c e d e n t e , q u a n d o da conc lusão , resc isão ou ex t inção des te convên io , os sa ldos 
f inance i ros r e m a n e s c e n t e s , inc lus ive os p roven ien tes de rece i tas ob t idas das ap l i cações 
f i nance i ras , no prazo impro r rogáve l de (30) t r in ta d ias d o even to , sob pena de imed ia ta 
i ns tau ração d e t o m a d a de con tas espec ia l ; 
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2.5 Rest i tu i r o va lo r receb ido a tua l i zado m o n e t a r i a m e n t e , d e s d e a da ta d o receb imen to , ac resc ido de 
j u ros lega is , na f o r m a ap l i cáve l aos déb i tos pa ra c o m o T e s o u r o do Es tado , q u a n d o : 
a) N ã o for execu tado o ob je to des te C o n v ê n i o ; 
b) N ã o for a p r e s e n t a d a , no p razo a respec t i va P res tação de Con tas parc ia l ou f inal e; 
d) O s recu rsos f o r e m ut i l i zados e m f ina l idade d iversa do es tabe lec ido nes te C o n v ê n i o . 

2.6 A p r e s e n t a r q u a n d o na fo rma l i zação da T rans fe rênc ia Vo lun tá r ia a Cer t i dão L ibera tór ia exped ida pe lo 
Tr ibuna l de Con tas , Cer t i dão Negat i va Con jun ta de T r ibu tos Fede ra i s / INSS Cer t i dão Nega t i va de 
Déb i tos Tr ibu tár ios e da Dív ida A t i va Es tadua l , Cer t idão Negat i va de Déb i tos de T rans fe rênc ias 
Vo lun tá r i as do C o n c e d e n t e , Cer t i dão Nega t i va de Regu la r i dade do F G T S , Cer t i dão Nega t i va de 
T r ibu tos Mun ic ipa is , Cer t i dão Nega t i va T raba lh i s ta e d e v e n d o man tê - las a tua l i zadas du ran te t o d a 
e x e c u ç ã o do C o n v ê n i o . 

2.7 A n e x a r C N D da obra no S i s t e m a In tegrado de T rans fe rênc ias Vo lun tá r ias - S IT , a o f inal da 
e x e c u ç ã o , d e v e n d o a e m p r e s a g a n h a d o r a do c e r t a m e e fe tua r cadas t ro no CEI (Cadas t ro Espec í f i co 
do INSS) , c o n f o r m e leg is lação v igen te . 

2.8 Des t ina r os recu rsos d e con t rapar t ida para o cus te io parc ia l do ob je to do convên io , c o n f o r m e 
c r o n o g r a m a de d e s e m b o l s o cons tan te d o P lano de T raba lho . 

2.9 O T o m a d o r deve obse rva r e o con t ra tado d e v e obse rva r e fazer observar , por seus f o r n e c e d o r e s e 
subcon t ra tados , se admi t i da subcon t ra tação , o ma is a l to pad rão de é t ica du ran te todo o p r o c e s s o de 
l ic i tação, de con t ra tação e de e x e c u ç ã o do ob je to con t ra tua l . 
Para os p ropós i tos des ta c láusu la , d e f i n e m - s e as segu in tes prá t icas : 

a) " p rá t i ca c o r r u p t a " : o f e r e c e r , dar , r e c e b e r o u so l i c i ta r , d i r e t a o u i n d i r e t a m e n t e , q u a l q u e r 
v a n t a g e m c o m o o b j e t i v o d e i n f l u e n c i a r a a ç ã o d e s e r v i d o r p ú b i c o n o p r o c e s s o d e 
l i c i t ação o u n a e x e c u ç ã o d e c o n t r a t o ; 

b) " p rá t i ca f r a u d u l e n t a " : a f a l s i f i c a ç ã o o u o m i s s ã o d o s f a t o s , c o m o o b j e t i v o d e i n f l u e n c i a r o 
p r o c e s s o d e l i c i t ação o u d e e x e c u ç ã o d e c o n t r a t o ; 

c) " p rá t i ca c o l u s i v a " : e s q u e m a t i z a r o u e s t a b e l e c e r u m a c o r d o e n t r e d o s o u m a i s l i c i t an tes , 
c o m o u s e m o c o n h e c i m e n t o d e r e p r e s e n t a n t e s o u p r e p o s t o s d o ó r g ã o l i c i tador , v i s a n d o 
e s t a b e l e c e r p r e ç o s e m n í v e i s a r t i f i c ia i s e n ã o - c o m p e t i t i v o s ; 

d ) " p rá t i ca c o e r c i t i v a " : c a u s a r d a n o o u a m e a ç a r c a u s a r d a n o , d i re ta o u i n d i r e t a m e n t e , à s 
p e s s o a s o u s u a p r o p r i e d a d e , v i s a n d o i n f l u e n c i a r s u a p a r t i c i p a ç ã o e m u m p r o c e s s o 
l i c i ta tó r io o u a f e t a r a e x e c u ç ã o d o c o n t r a t o ; 

e ) " p rá t i ca obs t r u t i va " : (i) des t ru i r , fa l s i f i ca r , a l t e ra r o u o c u l t a r p r o v a s e m i n s p e ç õ e s o u f a z e r 
d e c l a r a ç õ e s f a l s a s a o s r e p r e s e n t a n t e s d o o r g a n i s m o f i n a n c e i r o mu l t i l a t e ra l , c o m o o b j e t i v o 
d e i m p e d i r m a t e r i a l m e n t e a a p u r a ç ã o d e a l e g a ç õ e s d e p r á t i c a p r e v i s t a , d e s t e Ed i t a l ; (i i) 
a t o s c u j a i n t e n ç ã o s e j a i m p e d i r m a t e r i a l m e n t e o e x e r c í c i o d o d i re i t o d e o o r g a n i s m o 
f i n a n c e i r o mu l t i l a te ra l p r o m o v e r i n s p e ç ã o . 

C L Á U S U L A T E R C E I R A - R E C U R S O S F I N A N C E I R O S 
Para e x e c u ç ã o des te C o n v ê n i o , se rá des t i nado recu rsos , no va lo r total de R$ 7 6 7 . 3 8 6 , 3 5 ( s e t e c e n t o s e 
sessen ta e se te mi l , t r ezen tos e o i ten ta e se is rea is e t r inta e c inco cen tavos ) , s e n d o R$ 
684 .486 ,97 (se i scen tos e o i tenta e qua t ro mi l , qua t rocen tos e o i tenta e seis reí i is e noven ta e se te 
cen tavos ) , c o m recu rsos da S E S A / F U N S A Ú D E q u e se rão r e p a s s a d o s e m 06(se is ) pa rce las , p roven ien tes 
da U n i d a d e O r ç a m e n t á r i a F u n d o Es tadua l de S a ú d e C N P J n" 0 8 . 5 9 7 . 1 2 1 / 0 0 0 1 - 7 4 , q u e co r re rão à con ta 
da D o t a ç ã o Orçamen tá r i a n° 4 7 6 0 . 1 0 3 0 2 1 9 4 . 1 6 1 . 4 4 0 0 . 4 2 0 0 - Fon te 100 do T e s o u r o do Es tado e R$ 
82 .899 ,38 (o i t en ta e do is mi l , o i tocen tos e noven ta e nove rea is e t r in ta e o i to cen tavos ) na Rubr i ca 
O r ç a m e n t á r i a 02 .009 - FMS/10 .301 .1450 .1 .009 .00 /4 .4 .90 .51 .00 Fon te 505 , que será r e p a s s a d o pelo 
Mun ic íp io a t í tu lo d e con t rapar t i da e m 0 6 (seis) pa rce las , c o n f o r m e dec la ração a c o s t a d a ao p resen te 
p ro toco lado . 

P A R Á G R A F O Ú N I C O : O s recu rsos prev is tos para ser ap rop r i ados e m exerc íc ios s u b s e q ü e n t e s es ta rão 
c o n s i g n a d o s no respec t ivo P lano P lur ianua l ou e m Lei q u e os au to r i zem e f ixe o mcmtante das do tações , 
q u e a n u a l m e n t e , cons ta rão do o r ç a m e n t o , du ran te o p razo de e x e c u ç ã o do ob ie to des te C o n v ê n i o , 
p r o c e d e n d o - s e a c a d a exerc íc io a i nse rção o r çamen tá r i a co r responden te . 

C L Á U S U L A Q U A R T A - D A L I B E R A Ç Ã O D O S R E C U R S O S 
O F u n d o Es tadua l de S a ú d e t ransfer i rá os recu rsos prev is tos na C láusu la Terce i ra e m favo r d o 
M U N I C Í P I O e m con ta espec í f i ca , aber ta e m B a n c o Of ic ia l , v incu lada ao p resen te i ns t rumen to , o n d e se rão 
m o v i m e n t a d o s na f o r m a d a leg is lação espec í f i ca . 

P A R Á G R A F O P R I M E I R O - Q u a n d o a l iberação d a s pa rce las do C o n v ê n i o f i ca rão c ond i c i onadas á 
a p r e s e n t a ç ã o da p res tação d e con tas parc ia l da parce la anter ior . 
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P A R Á G R A F O S E G U N D O - C a s o o s recu rsos r e p a s s a d o s pe lo F u n d o Es tadua l de S a ú d e s e j a m 
insu f ic ien tes para c o n s e c u ç ã o do ob je to des te T e r m o de C o n v ê n i o a c o m p l e m e n t a ç ã o será apo r t ada ao 
C o n v ê n i o c o m o con t rapar t ida do M U N I C Í P I O e d e v e r ã o ser d e p o s i t a d o s e u t i l i zados na m e s m a con ta d o 
C o n v ê n i o . 

P A R Á G R A F O T E R C E I R O - A pr ime i ra parce la a p ó s a e m i s s ã o da O r d e m de Serv iço e as d e m a i s 
pa rce las se rão l iberadas pe la S E S A / F u n s a u d e , de aco rdo c o m o C r o n o g r a m a d e D e s e m b o l s o 
F ís i co /F inance i ro e o Rela tór io de V is tor ia da Obra : 

P A R C E L A V A L O R P E R C E N T U A L 
1« R$ 6 2 . 4 7 6 , 8 4 A p r e s e n t a ç ã o o r d e m de 

serv iço 
2' R$ 85 .471 ,55 1 9 , 2 8 % 
3» R$ 106 .584 ,74 3 3 , 1 7 % 
4 " R $ 2 1 8 . 9 8 6 , 7 0 6 1 , 7 1 % 
5' R$ 2 0 3 . 0 0 3 , 5 6 8 8 , 1 6 % 
6' R$ 90 .862 ,96 1 0 0 % 

C L Á U S U L A Q U I N T A - D A S O B R I G A Ç Õ E S L E G A I S 
A t i tu lo de ob r i gações legais , f ica es tabe lec ido que : 

I. O M U N I C Í P I O deve rá obse rva r as d i spos i ções da Lei Es tadua l n° 15.608/C7; 
II. C o n f o r m e R e s o l u ç ã o n° 0 2 8 / 2 0 1 1 - T C E / P R r e g u l a m e n t a d a pe la Ins t rução No rma t i va 6 1 / 2 0 1 1 , 

f ica o M U N I C Í P I O , den t re ou t ras , ob r i gada a: 
a) Pres ta r C o n t a s dos recursos receb idos por me io do S IT (S i s tema In tegrado de T rans fe rênc ias ) 

do T C E - P R , o n d e deve rá a tua l izar as i n fo rmações d e sua c o m p e t ê n c i a ex ig idas pe lo s i s t ema ; 
b) Garan t i r o l ivre a c e s s o de se rv ido res d o S i s t e m a de Con t ro le In terno ao qua l es te ja s u b o r d i n a d a a 

en t i dade c o n c e d e n t e , a l é m dos se rv ido res d o T r ibuna l de Con tas , a qua ique r t e m p o e lugar, a 
t o d o s os a tos e fa tos re lac ionados d i re ta o u i nd i re tamen te c o m o ins t rumen to pac tuado , q u a n d o 
e m m i s s ã o de f i sca l i zação ou aud i to r ia ; 

c) Mov imen ta r os recu rsos e m con ta espec i f i ca , sa lvo o s c a s o s prev is tos e m lei, a a u s ê n c i a de 
p res tação de con tas , nos p razos es tabe lec idos , su je i ta rá o C O N V E N E N T E a ins tau ração de 
T o m a d a de C o n t a s Espec ia l , o b s e r v a d o s os a r t s .233 e 2 3 4 do R e g i m e n t o In terno do T C E ; -
I n d e p e n d e n t e m e n t e da a p r e s e n t a ç ã o da p res tação de con tas ou m e s m o d e sua a p r o v a ç ã o , o 
rep resen tan te legal do t o m a d o r dos recursos deve rá p reservar t odos o s d o c u m e n t o s or ig ina is 
re lac ionados c o m esse C o n v ê n i o e m local segu ro e e m b o m es tado de c o n s e r v a ç ã o , m a n t e n d o -
os à d i spos i ção do T r ibuna l de C o n t a s por u m prazo d e lO (dez ) a n o s . 

III. É v e d a d a a ce l eb ração de ou t ros c o n v ê n i o s c o m o m e s m o ob je to des te , exce to a ç õ e s 
c o m p l e m e n t a r e s ; 

IV. N ã o pode rão ser pagos , e m h ipó tese a l g u m a , c o m recu rsos do C o n v ê n i o , honorá r ios a d i r igente 
da ins t i tu ição bene f i c iada , b e m c o m o gra t i f i cações , r ep resen tações e c o m ssões o b e d e c i d a s as 
n o r m a s lega is q u e r e g e m a matér ia e m espec ia l a LC n° 101 /2000 ; 

V. H a v e n d o con t ra tação en t re o M U N I C Í P I O e te rce i ros , v i sando a e x e c u ç ã o de serv iços v i ncu lados 
a o ob je to des te C o n v ê n i o , tal con t ra tação não imp l icará so l i da r iedade ju r íd ica à S E S A , b e m 
c o m o não con f igu ra rá v íncu lo func iona l o u emprega t í c i o , n e m so l ida r iedade às pa rce las de 
ob r i gações t raba lh is tas , con t r i bu i ções p rev idenc iá r ias ou a s s e m e l h a d o s ; 

V I . N ã o pode rão ser pagas c o m os recursos t rans fe r idos , as d e s p e s a s : 
a) C o m p a g a m e n t o a qua lque r t i tu lo , a serv idor o u e m p r e g a d o púb l i co , in tegran tes d o quad ro d e 

pessoa l de ó r g ã o ou en t i dade púb l i ca da adm in i s t r ação d i re ta ou ind i reta. 
b) Re la t ivas a taxa de admin i s t ração , ge rênc ia ou s imi lar ; 
c) T a x a s bancár ias , mu l tas , j u ros ou a tua l i zação mone tá r i a , deco r ren tes de; cu lpa d e a g e n t e d o 

t o m a d o r dos recu rsos ou pelo d e s c u m p r i m e n t o de d e t e r m i n a ç õ e s legais o t conven ia i s ; 
d) P a g a m e n t o de pro f iss iona is não v incu lados à e x e c u ç ã o do ob je to do te rmc de t rans fe rênc ia ; 

V I I . É v e d a d a ap l i cação dos recu rsos e m f ina l idade d iversa da es tabe lec ida no t e r m o , a i nda que e m 
cará te r de e m e r g ê n c i a ; 

V I I I . É v e d a d a a rea l i zação de d e s p e s a s e m da ta an ter io r ou poster ior a v igênc ia des te T e r m o ; 
IX. É v e d a d a a a t r ibu ição de v igênc ia ou de e fe i tos f i nance i ros re t roat ivos. 
X . É v e d a d o o t r espasse , c e s s ã o ou a t rans fe rênc ia a te rce i ros da e x e c u ç ã o d e s s e C o n v ê n i o , pe lo 

q u e a con t ra tação de te rce i ros é restr i ta e cond i c i onada à e x e c u ç ã o de a t i v idades mater ia is não 
pass íve is d o C O N V E N E N T E , d i r e tamen te , real izar ma te r i a lmen te , o b s e r v a d a s as d i spos i ções da 
Lei Federa l n° 8 .666 /1993 ; 

X I . É v e d a d a a rea l i zação de d e s p e s a s c o m pub l i c idade , sa lvo e m cará te r educa t i vo in fo rmat ivo ou 
d e o r ien tação soc ia l , q u e es te ja d i r e tamen te v incu lada c o m o ob je to do t e r m o de t rans fe rênc ia e 
da qua l n ã o c o n s t e m n o m e s , s ímbo los , i m a g e n s ou qua i sque r re fe rênc ias q u e ca rac te r i zem 
p r o m o ç ã o pessoa l de au to r idades ou de se rv ido res púb l i cos . 
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XI I . É ob r i gação da S E S A de anal izar as p res tações de con tas parc ia is e a f ina l , re lat ivas aos va lo res 
r epassados por con ta des te Convên io , i n fo rmando even tua is i r regu lar idades encon t radas , pa ra o 
dev ido s a n e a m e n t o e prestar con tas aos ó rgãos f i sca l izadores de ac(5rdo c o m a leg is lação 
per t inente à matér ia . 

XI I I . F icará ao e n c a r g o do Mun ic íp io a rea l i zação do p roced imen to l ic i tatór io dí i obra , a con t ra tação , a 
f i sca l i zação, o p a g a m e n t o e o receb imen to prov isór io e def in i t ivo, na formf i da le i ' . 

X IV . A Responsab i l i dade Técn i ca dos Pro je tos, b e m c o m o a sua a p r o v a ç ã o nos respec t i vos ó rgãos 
f i sca l i zadores c o m p e t e n t e s e a E x e c u ç ã o Fís ica da Obra , é de ob r igação cio M U N I C Í P I O . 

C L Á U S U L A S E X T A - D A C O N T R A P A R T I D A 
A con t rapar t ida , deve rá ser depos i tada , no m i n i m o , p roporc iona lmen te , na m e s m a data da l iberação das 
parce las da t rans fe rênc ia pe lo conceden te , c o n f o r m e es tabe lec ido no P lano de T raba lho e no c r o n o g r a m a 
de d e s e m b o l s o . 

C L Á U S U L A S É T I M A - D A F I S C A L I Z A Ç Ã O D O C O N V Ê N I O 
I) F ica ind icada pe la S E S A / F U N S A U D E a serv idora Andr ie le Rober ta Gera rd i , C P F n" 056 .170 .029 -02 , 
o c u p a n t e do ca rgo de Promoto r de S a ú d e Prof iss ional na f u n ç ã o de En fe rme i ra , lo tada na 20^ Reg iona l 
de S a ú d e de T o l e d o -PR, para a c o m p a n h a r e f iscal izar a e x e c u ç ã o des te convên io e dos recursos 
repassados . 
I I ) Fica ind icado pelo Mun ic íp io de Pato B ragado o Engenhe i ro Civi l , G iovan i Ma lavaz i F im , C R E A - P R n° 
71 .706 /D , para a c o m p a n h a r e f iscal izar a e x e c u ç ã o f ís ica des te convên io , na f o rma da leg is lação 
o r ien tadora da matér ia . 
III) F ica ind icada c o m o referenc ia des te convên io , face ao ob jeto a Super in tendênc ia de Ges tão de 
S i s temas e m S a ú d e - S G S . 

P A R Á G R A F O Ú N I C O : A ges tão do convên io deve ser at r ibuída à Secre tar ia de Es tado da S a ú d e / F u n d o 
Es tadua l de S a ú d e , a qua l pode rá se va ler da exper t i se da Pa raná Edif icaçõe;s para e s s a ges tão e 
f i sca l i zação do Convên io . 

IV - C o m p e t e a o F i s c a l d o C o n v ê n i o 
a) Cu ida r para que a d o c u m e n t a ç ã o do C o n v ê n i o este ja e m con fo rm idade c o m a leg is lação ap l i cada 

d e s d e a sua proposta até ap rovação da Pres tação de Con tas ; 
b) Ense ja r as a ç õ e s para que a e x e c u ç ã o f ís ica e f inance i ra do Convên io ocor ra c o n f o r m e prev is to 

no P lano de T raba lho ; 
c) A c o m p a n h a r a e x e c u ç ã o do C o n v ê n i o responsab i l i zando-se pe la sua e f icác ia ; 
d) A tua r c o m o inter locutor do ó rgão responsáve l pela ce leb ração do C o n v ê n o; 
e) Cont ro lar os sa ldos dos e m p e n h e s dos Convên ios ou ins t rumentos congêne res ; 
f) Prestar , q u a n d o so l ic i tado, i n fo rmações sobre a e x e c u ç ã o do C o n v ê n i o ou ins t rumen tos 

c o n g ê n e r e s sob sua responsab i l i dade ; 
g) Cont ro la r os p razos de Pres tação de Con tas dos Convên ios b e m c o m o efe tuar aná l i ses e 

e n c a m i n h a r ao o rdenador de d e s p e s a para ap rovação ; 
h) Man te r o S i s tema In tegrado de T rans fe rênc ias - S IT do T C E a tua l i zando as in fo rmações 

re lac ionadas à e x e c u ç ã o do convên io , c u m p r i m e n t o dos ob je t ivos e e labo ração do te rmo de 
f i sca l i zação; 

i) Ze la r pe lo cumpr imen to integral do Convên io ; 
j) A c o m p a n h a r o Receb imen to Prov isór io e Def in i t ivo da Obra . 
k) Emit i r parecer técn ico , c o m o requis i to pa ra os repasses ; 
I) R e c e b e r do ges to r do cont ra to e e n c a m i n h a r ao gestor do convên io a d o c u m e n t a ç ã o relat iva ao 

ins t rumento legal , no sent ido do gestor dos convên ios ver i f icar a conforn- i idade c o m a leg is lação 
ap l i cada d e s d e a sua p ropos ta até a a p r o v a ç ã o da p res tação de con tas ; 

m) Ver i f icar e m c a m p o se o P lano de T raba lho re ferente aos convên ios está sendo co r re tamen te 
desenvo lv ido , re la tando as ocor rênc ias ao ges to r dos convên ios ; 

n) A tua r c o m o inter locutor ent re o ges to r do cont ra to e o ges tor do convên io ; 
o) Recebe r i n fo rmações do gestor do con t ra to e repassar ao ges to r do convên io sob re a e x e c u ç ã o 

do ob jeto conven iado ; 
p) Encam inha r ao gestor do convên io re latór io relat ivo ao cont ro le dos p razos de p res tação de 

con tas dos convên ios , para que es te e fe tue aná l i ses e e n c a m i n h e ao o rdenador de d e s p e s a para 
ap rovação ;T ) Repassa r dados a tua l i zados para o l ançamen to no s i s tema In tegrado de 
t rans fe rênc ias - SIT do T C E relat ivo aos convên ios . 

V - C o m p e t e a o F i s c a l d a O b r a 

a) Esc la recer p ron tamen te as dúv idas e d i ve rgênc ias surg idas na e x e c u ç ã o do ob je to con t ra tado ; 
b) Expedir , a t ravés de not i f i cações e/ou re latór io de v is tor ia, as de te rm inações e c o m u n i c a ç õ e s 

necessá r ias a perfe i ta e x e c u ç ã o da obra o u serv iços ; 
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c) P rocede r a c a d a 30 (tr inta) d ias , ou f ração menor , c o n f o r m e C r o n o g r a m a f is ico- f inance i ro , as 
m e d i ç õ e s dos serv iços execu tados e ap rova r a p lan i lha de m e d i ç ã o em i t i da pe la con t ra tada o u 
c o n f o r m e d i spos to no cont ra to . 

d) A d o t a r as m e d i d a s p reven t i vas de con t ro le dos con t ra tos inc lus ive dec id i r p rov i so r iamen te a 
in terd ição de ob ra o u serv iços ; 

e) Confer i r e cer t i f icar as fa tu ras das ob ras e se rv iços de engenha r i a ; 
f ) P rocede r às ava l i ações dos serv iços e x e c u t a d o s pe la con t ra tada a cada v stor ia ou m e d i ç ã o ; 
g) De te rm ina r por t odos os m e i o s a d e q u a d o s a obse rvânc ia das n o r m a s técn icas e lega is , 

espec i f i cações e m é t o d o s cons t ru t i vos ex ig ive is pa ra a per fe i ta e x e c u ç ã o da obra pe la 
con t ra tada ; 

h) Exigi r o uso cor re to dos e q u i p a m e n t o s de p ro teção ind iv idual e co le t iva de s e g u r a n ç a do 
t raba lho ; 

i) De te rm ina r a re t i rada de qua lque r e m p r e g a d o subo rd i nado d i re ta ou ind i r í ; tamente a con t ra tada , 
inc lus ive e m p r e g a d o s de even tua i s subempre i te i ros , o u própr ios subenrpre i te i ros , q u e , a seu 
cr i tér io, c o m p r o m e t a m o b o m a n d a m e n t o dos sen / i ços ; 

j ) Man te r a pas ta da obra a tua l i zada , c o m pro je to bás ico , a lvará , A R T S do C R E A e/ou C A U 
re fe ren tes aos pro je tos a rqu i te tôn icos e c o m p l e m e n t a r e s , o r ç a m e n t o s e f i sca l i zação, edi ta l da 
l ic i tação e respec t i vo con t ra to , c r o n o g r a m a f i s i co- f inance i ro e os d e m a i s e e m e n t o s ins t ru tores ; 

k) V is ta r o d iár io de ob ras , cer t i f i cando-se d e seu cor re to p reench imen to ; 
I) R e c e b e r d e s i g n a ç ã o e man te r con ta to c o m o p repos to da con t ra tada , e se for necessá r io , 

p r o m o v e r reun iões per iód icas ou espec ia i s pa ra a reso lução de p rob lemas na obra ; 
m) Ver i f i car a cor re ta cons t r ução do can te i ro de ob ras , inc lus ive q u a n t o aos as pec tos amb ien ta i s ; 
n) Emi t i r pa recer técn ico nos ped idos de ad i t i vos con t ra tua is ; 
o) Ver i f i car a co r re ta ap l i cação dos mater ia is ; 
p) Reque re r d a e m p r e s a tes tes , e x a m e s e ensa ios q u a n d o necessá r i os , no sen t ido de p r o m o ç ã o de 

con t ro le de qua l i dade da obra ; 
q) R e c e b e r e ap rova r o "as built" ( c o m o cons t ru ído) , isto é, as a n o t a ç õ e s e reg is t ros nos pro je tos 

or ig ina is das a l te rações hav idas na e x e c u ç ã o da ob ra , q u a n d o for o caso , para f ins de o r d e n a ç ã o 
do cadas t ro técn i co do ó rgão con t ra tan te c o m o cond i ção de a tes ta r a ú l t ima fa tura ; 

r) C o m p o r a C o m i s s ã o para R e c e b i m e n t o Prov isór io da O b r a e, se des i gnado , a C o m i s s ã o para 
R e c e b i m e n t o Def in i t ivo da Obra ; 

s) Rea l izar o r eceb imen to da obra , na f o r m a d o art. 123 da Lei Es tadua l n° 15 6 0 5 / 2 0 0 7 ; 
t) E fe tuar a m e d i ç ã o do(s ) ob je to (s ) dos c o n v ê n i o s ; 
u) Emi t i r Cer t i f i cado de Compa t i b i l i dade Fís ico - F inance i ra , d o c u m e n t o emi t i do nos c a s o s e m q u e 

o ob je to a i nda não t enha s ido conc lu ído , m a s a p ropo rção já e x e c u t a d a poss ib i l i ta a c o l o c a ç ã o 
do ob je to e m uso , cer t i f i cando se o percen tua l f ís ico execu tado é compa t í ve l ou n ã o c o m o 
percen tua l dos recursos até en tão r e p a s s a d o s . 

C L Á U S U L A O I T A V A - D A V I G Ê N C I A E A D I T I V O S 
O p resen te C o n v ê n i o te rá v igênc ia de 12 (doze) m e s e s a p ó s a da ta d e sua ass ina tu ra , p o d e n d o se r 
p ro r rogado a t ravés de T e r m o Ad i t i vo , ce l eb rado de c o m u m a c o r d o en t re as par tes. 

P A R Á G R A F O P R I M E I R O - Q u a n d o necessá r ia a p ro r rogação de v igênc ia do C o n v ê n i o , a so l ic i tação 
deve rá se r a p r e s e n t a d a c o m a n t e c e d ê n c i a de 60 (sessen ta ) d ias do seu té rm ino , a c o m p a n h a d a da dev ida 
jus t i f i ca t iva . 

P A R Á G R A F O S E G U N D O - O p razo m á x i m o de d u r a ç ã o d o T e r m o de Convên io , c o n f o r m e es tabe lece o 
art. 6° da Ins t rução Normat i va 0 6 1 / 2 0 1 1 do T C E / P R , c o n s i d e r a n d o t odas as p ro r rogações por ad i t ivos , 
não deve rá u l t rapassar 48 (quaren ta e oi to m e s e s ) . 

P A R Á G R A F O T E R C E I R O : O va lo r do C o n v ê n i o só pode rá ser a u m e n t a d o se ocor re r a a m p l i a ç ã o do 
ob je to c a p a z de jus t i f icá- lo , d e p e n d e n d o de a p r e s e n t a ç ã o e a p r o v a ç ã o prév ia pe la Adm in i s t r ação de 
pro je to ad ic iona l de ta lhado e de c o m p r o v a ç ã o da fiel e x e c u ç ã o das e tapas an te r io res e c o m a dev ida 
p res tação d e con tas , s e n d o s e m p r e fo rma l i zado por ad i t ivo. 

C L Á U S U L A N O N A - D A R E S C I S Ã O O U E N C E R R A M E N T O 
O p resen te C o n v ê n i o será resc ind ido e m c a s o de : 
1) i nexecução das ob r i gações es t ipu ladas , su je i tando a par te i nad imp len te a re.sponder por pe rdas e 
d a n o s , que r pe la supe rven iênc ia de n o r m a legal q u e o to rne fo rma l ou ma te r i a lmen ie inexeqü íve l ; 
2) exp ressa man i f es tação de qua lque r das par tes , a t ravés d e d e n ú n c i a e s p o n t â n e a a qua l deve ra ser 
ob r i ga to r i amen te fo rma l i zada c o m per íodo m í n i m o de a n t e c e d ê n c i a de 30 (tr inta) d ias , s e m pre ju ízo das 
ob r i gações a s s u m i d a s a té a da ta da ex t inção ; 

E m qua lque r dos c a s o s a c i m a deve rá ser lav rado " T e r m o de Resc i são o u Ence r ramen to " c o m a s dev idas 
jus t i f i cavas admin is t ra t i vas . 
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C L Á U S U L A D É C I M A - D O F O R O 
Elege-se o fo ro da C o m a r c a d e Cur i t iba para d i r imi r q u a i s q u e r dúv idas f u n d a d a s nes te C o n v ê n i o . 

E, por e s t a r e m de aco rdo , f i r m a m o p resen te t e r m o , e m 03 (três) v ias de igual teor e f o r m a , as qua is 
f o r a m l idas e a s s i n a d a s pe las par tes , na p resença das t e s t e m u n h a s aba ixo . 

de 2 0 1 7 . 


